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Presidência

Portaria

PORTARIA Nº 516, DE 24 DE JUNHO DE 2026.
Dispõe sobre a redução do horário de expediente, no âmbito da Secretaria-Executiva de Tramitação
Processual – SEPRO, no dia 24 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE TRAMITAÇÃO PROCESSUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do horário de funcionamento da Secretaria-Executiva de
Tramitação Processual – SEPRO, em caráter excepcional, no dia 24 de junho de 2026;

RESOLVE:
Art. 1º Fica reduzido o horário de expediente da Secretaria-Executiva de Tramitação Processual – SEPRO, no
dia 24 de junho de 2026, encerrando-se as atividades às 15h (quinze horas).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 24 de junho de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Gabinete dos Relatores

Despacho

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo nº: 3/2026 – TCE/MA
Natureza: Representação
Ente da Federação: Município de Buritirana
Exercício financeiro: 2025
Responsável: Tony Brandão dos Santos Sousa
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
Trata-se da Representação formulada pela Gerência de Fiscalização III, em face do Município de
Buritirana/MA, do Prefeito Municipal Tony Brandão dos Santos Sousa, do Pregoeiro Murilo Santos Nogueira,
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daservidora Maricelia Rodrigues Vilanova Madeira e da empresa Madeira e Rodrigues Ltda. – Posto Glória, em
razão de possíveis irregularidades na contratação de combustíveis, notadamente pela suspeita de conflito de
interesses envolvendo servidora do próprio município e pela possível aquisição de quantitativos excessivos de
combustíveis.
Após a instrução preliminar, foi determinada a citação do responsável para apresentar defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, realizada através do Ato de Citação nº 95/2026, expedido em 25/05/2026. De forma tempestiva
(12.06.2026), o responsável solicitou a prorrogação deste prazo, com fundamento na legislação desta Corte de
Contas.
Desta feita, com fulcro no art. 127, §4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, DEFIRO o pedido
de prorrogação do prazo, ora pleiteado, concedendo mais 30 (trinta) dias, a contar do dia subsequente ao
encerramento do prazo inicial, para o senhor Tony Brandão dos Santos Sousa, apresentar sua defesa.
Dê-seciência às partes, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís/MA, data do sistema.
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro Marcelo Tavares Silva Em 22 de junho de 2026 às 12:38:29

Decisão monocrática

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro 5 / Marcelo Tavares Silva ( Republicação *)
Processo nº 2723/2026 – TCE/MA
Natureza: Representação com pedido de medida cautelar
Exercício Financeiro: 2026
Representante: Núcleo de Fiscalização I do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Maranhão/MA
Representado: José Ricardo de Almeida Ribeiro (CPF nº 376.763.423-68) – Prefeito
Procuradores Constituídos: Não há.
Ministério Público de Contas: Não há.
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 39/2026/GCONS5/MTS
RELATÓRIO

Trata-se de Representação com pedido de medida cautelar formulada pelo Núcleo de Fiscalização I desta Corte
de Contas, com fundamento no art. 43, inciso VI, c/c art. 46 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
em face da Prefeitura Municipal de Junco do Maranhão/MA, de responsabilidade do Prefeito, Sr. José Ricardo
de Almeida Ribeiro, em razão de irregularidades constatadas no Portal da Transparência do ente municipal,
relativas ao exercício financeiro de 2026.
Consta da peça inaugural que a presente Representação decorre do exercício regular das atividades de
fiscalização desta Corte de Contas, no âmbito das ordens de serviço expedidas pela Secretaria de Fiscalização,
tendo sido realizada avaliação do Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal no período de
27/02/2026 a 27/02/2026, conforme Ordem de Serviço SEFIS/GEFIS nº 01/2026, de 23 de janeiro de 2026.
A unidade técnica consignou que, o ente municipal obteve índice de atendimento de 63,64% dos critérios
essenciais, e de 54,75% da avaliação global, resultando em classificação no nível “Intermediário” de
transparência, o que revela situação de descumprimento das exigências de transparência previstas no art. 48,
incisos II e III, c/c art. 48-A da Lei Complementar nº 101/2000, sujeitando-se às medidas previstas na Instrução
Normativa TCE/MA nº 81/2024.
A inicial também aponta o descumprimento de diversos itens obrigatórios e essenciais da matriz de avaliação,
indicando que, dos 11 itens essenciais, a Prefeitura Municipal deixou de atender a 08. Quanto aos 58 itens
obrigatórios, a Representação informa que 32 não foram atendidos, abrangendo, dentre outros, documentos
elementares como, por exemplo, os referentes a Despesa, Convênio e Transferência, Recurso Humano,
Contratos, E-SIC, Planejamento e Prestação de Contas, LGPD e Governo Digital, Saúde e Educação. Ainda,
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consta que dos 22 itens recomendados, a prefeitura representada não atende 13 deles.
Sustenta o representante que a ausência de disponibilização de informações institucionais, financeiras e
orçamentárias elementares dificulta e, em determinadas dimensões, inviabiliza o acompanhamento, em tempo
real, das ações praticadas pelo gestor municipal, comprometendo o controle social e o monitoramento por parte
dos órgãos de controle. Fundamenta sua Representação nos princípios constitucionais da publicidade e da
transparência, na Lei Complementar nº 101/2000, especialmente em seus arts. 48 e 48-A, bem como na Lei nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), destacando que a regra é a publicidade e o sigilo constitui exceção,
cabendo aos órgãos públicos promover, independentemente de requerimento, a divulgação de informações em
local de fácil acesso.
No que tange à medida cautelar, sustenta estarem presentes os requisitos do art. 75 da Lei Orgânica do
TCE/MA, diante da inequívoca violação aos princípios da publicidade e da transparência, bem como dos
prejuízos decorrentes da manutenção do quadro de irregularidade.
Aofinal, requer o conhecimento da presente Representação; a concessão de medida cautelar para determinar que
o Município promova, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a adoção de medidas corretivas no Portal da
Transparência; a tramitação do feito em rito prioritário; a citação do responsável; e a aplicação de multa ao
gestor, nos termos do art. 67, inciso III, da Lei Orgânica do TCE/MA, pelo descumprimento do dever legal de
transparência.
É o relatório. Passo a fundamentar.
DOS FUNDAMENTOS
Ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão compete, visando ao controle dos atos de gestão pública,
apreciar e julgar as Representações que lhe sejam encaminhadas pelas pessoas legitimadas para tanto, como, in
casu, a Unidade Técnica deste Tribunal, nos termos do art. 1º, inciso XXII, e do art. 43, inciso VI, da Lei n°
8.258/2005 – LOTCE/MA, abaixo transcritos:

Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão de controle externo, compete, nos termos da Constituição
Estadual e na forma estabelecida nesta lei:
[...]
XXII - decidir sobre representações relativas a licitações e contratos administrativos e ao descumprimento
da obrigatoriedade de que as câmaras municipais, partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as
entidades empresariais sejam notificados da liberação de recursos para os respectivos municípios, nos
termos da legislação vigente;
Art. 43. Têm legitimidade para representar ao Tribunal de Contas do Estado:
[…]
VI - as unidades técnicas do Tribunal e;

Assim como a Denúncia, na formulação da Representação, nos termos do Parágrafo único do art. 43, c/c art. 41
da LOTCE-MA, deverão constar os seguintes requisitos: a) legitimidade (ativa e passiva) e qualificação do
autor; b) matéria de competência do Tribunal; c) existência de interesse público no trato da suposta
irregularidade ou ilegalidade; d) suficiência de indícios concernentes à alegada irregularidade ou ilegalidade; e)
redação em linguagem clara e objetiva.
Quanto à admissibilidade, observa-se que a presente Representação atende aos requisitos e formalidades
previstas nos arts. 40 e 41 da Lei Orgânica, bem como nos arts. 265 e 266 do Regimento Interno do TCE/MA,
aplicadosao caso diante do que dispõe o parágrafo único do art. 43 da LOTCE c/c parágrafo único do art. 268-A
do Regimento Interno, razão pela qual dela conheço.
Ademais, em casos de urgência, pode o Tribunal de Contas, dentre suas competências, conceder Medida
Cautelarsempre que algum ato possa causar prejuízo ao erário, devendo preencher os requisitos de periculum in
mora e fumus boni iuris, cabendo ao Relator ou ao Pleno, determinar a suspensão do ato ou do procedimento
impugnado, até que o Tribunal decida sobre o mérito da questão suscitada, nos termos do art. 75 da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas, in verbis:

Art. 75. O Pleno do Tribunal ou o relator, em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao erário
ou a direito alheio, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá, de ofício ou mediante
provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte, determinando, entre outras
providências, a suspensão do ato ou do procedimento impugnado, até que o Tribunal decida sobre o mérito
da questão suscitada. (grifos nossos)

Superadas as questões exordiais, tem-se que a transparência pública, como vetor estruturante da República,
constitui expressão concreta do princípio da publicidade insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal,
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bem como corolário do direito fundamental de acesso à informação, previsto no art. 5º, inciso XXXIII, da Carta
Magna.
No âmbito da gestão fiscal, o dever de transparência revela-se ainda mais incisivo, por se tratar de instrumento
essencial à responsabilidade na administração dos recursos públicos. A Lei Complementar nº 101/2000, ao
disciplinar as normas de finanças públicas voltadas à responsabilidade na gestão fiscal, estabeleceu, em seu art.
48, caput e §1º, inciso II, que são instrumentos de transparência da gestão fiscal a ampla divulgação, inclusive
emmeios eletrônicos de acesso público, dos planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias, prestações de
contas e respectivos pareceres prévios, Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e Relatórios de Gestão
Fiscal, entre outros documentos. Complementando tal comando, o art. 48-A determina a disponibilização, em
tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira.
A Lei nº 12.527/2011, por sua vez, reforçou a exigência de transparência ativa, impondo aos órgãos públicos o
dever de divulgar, independentemente de requerimento, informações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas, de forma clara, em linguagem acessível e em local de fácil acesso. O
descumprimento dessas normas, sujeita o agente público às sanções cabíveis, inclusive responsabilidade
administrativa.
No plano infralegal, a Instrução Normativa TCE/MA nº 81/2024 disciplina a forma de fiscalização dos portais
da transparência dos entes jurisdicionados, estabelecendo critérios obrigatórios, essenciais e recomendados,
cujos níveis de atendimento refletem o grau de conformidade do ente com as exigências de transparência.
Em juízo de cognição sumária, resta configurado o fumus boni iuris, consubstanciado na plausibilidade jurídica
das alegações e na robustez técnica do Relatório que embasa a Representação. De igual modo, verifica-se
opericulum in mora, uma vez que a manutenção do quadro de irregularidade implica a permanência de situação
de opacidade informacional, limitando o exercício do controle social e prejudicando a atuação do próprio
controle externo, sobretudo porque a transparência ativa demanda tempestividade e completude, sob pena de
esvaziamento prático de sua finalidade.
Nesse contexto, a concessão de medida cautelar, nos termos do art. 75 da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA),
mostra-se adequada e proporcional, porquanto visa assegurar a efetividade do controle e evitar que o eventual
provimento final se torne inócuo.
Insta consignar que a Medida Cautelar pleiteada de promoção de medidas corretivas no portal de transparência
da Prefeitura Municipal de Junco do Maranhão é providência possível e inserida na competência do Tribunal de
Contas, que, com base no Poder Geral de Cautela, pode determinar que a entidade adote as providências
necessárias para sanar irregularidade identificada, primando pela fiel execução da lei, conforme previsto no art.
71, inc. IX, da Constituição Federal e no art. 172, inc. IX, da Constituição do Estado do Maranhão, in verbis:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de
Contas da União, ao qual compete:
[…]
IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da
lei, se verificada ilegalidade;
Art. 172 – Ao Tribunal de Contas do Estado, no âmbito do controle externo do Município, além das
atribuições previstas nesta Constituição, compete:
[…]
IX– assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da
lei, se verificada ilegalidade;

E, diante da relevância dos fatos apresentados na Representação, mostra-se necessária a sua concessão sem a
oitiva prévia da parte, a fim de evitar prejuízos decorrentes da demora na recomposição do dever de
transparência, com impacto direto sobre a Administração Pública e a coletividade do Município de Junco do
Maranhão/MA, possibilidade essa devidamente chancelada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do
Tribunal de Contas da União prevê a possibilidade de adoção de medida cautelar, inclusive sem prévia oitiva da
parte,nos casos em que se mostre imperiosa a garantia da preservação do interesse público. Nesse sentido são os
julgados:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO AGRAVADA EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os Tribunais
de Contas estão autorizados a aplicar medidas cautelares, com o propósito de garantir o cumprimento de
suas decisões. 2. Precedente: SS 5179 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno,
DJe 27-11-2019 3. Agravo Interno a que se nega provimento. (RE 1236731 AgR, Relator(a):
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ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 20/12/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
029 DIVULG 12-02-2020 PUBLIC 13-02-2020) […]
Quando presentes os fundamentos para adoção de medida cautelar, ela pode ser adotada sem oitiva prévia
da parte.
Acórdão 1719/2012-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN
ÁREA: Direito Processual | TEMA: Medida cautelar | SUBTEMA: Oportunidade
Outros indexadores: Medida Cautelar inaudita altera pars

Diante do exposto, pelos fatos e fundamentos jurídico-constitucionais exarados e, ainda, estando demonstrados
os requisitos cumulativos do fumus boni iuris e do periculum in mora, decido:
a) Conhecer da Representação, por preencher os requisitos legais de admissibilidade, nos termos dos artigos 43
da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão;
b) Deferir a medida cautelar, inaudita altera pars, com fundamento no art. 75 da Lei nº 8.258/2005, para
determinar à Prefeitura Municipal de Junco do Maranhão/MA, por seu Prefeito Sr. José Ricardo de Almeida
Ribeiro, que promova, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as medidas corretivas necessárias à adequação do Portal
da Transparência aos critérios previstos na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101/2000, na Lei nº
12.527/2011 e na Instrução Normativa TCE/MA nº 81/2024, sanando as omissões e inconsistências apontadas
nestarepresentação, sob pena de multa diária, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 75, §6º
da LOTCE/MA;
c) Citar o Sr. José Ricardo de Almeida Ribeiro, Prefeito Municipal de Junco do Maranhão/MA, para que tome
ciênciadesta decisão e apresente defesa no prazo legal de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 127, §4º c/c art. 75,
§3º, da LOTCE/MA;
d) Determinar a notificação da senhora Jéssica Eline Marques Torres Desterro, Controladora Interna do
Municípiode Junco do Maranhão/MA, a fim de que tome ciência dos fatos noticiados nos autos e, em querendo,
no mesmo prazo acima especificado, apresente manifestação no presente processo;
e) Determinar a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 152, inciso V, do Regimento Interno do
TCE/MA;
f) Dar ciência às partes e ao Ministério Público de Contas, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do
TCE/MA.

São Luís/MA, data do sistema.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro Marcelo Tavares Silva Em 24 de junho de 2026 às 08:49:33
(*) Republicação em razão de um equívoco constante na alínea “d” com relação ao nome da Controladora Geral

Edital de Citação

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA DIAS
Processo: 441/2026
Natureza: Representação
Origem: Município de Bom Jardim
Exercício: 2025
Responsável: Joselle Everton Campos
O Conselheiro Marcelo Tavares Silva, na forma dos §§ 2° e 4°, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n° 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias que, por este meio, CITA a Senhora Joselle Everton campos,
Controladora Interna da Câmara Municipal de Bom Jardim, para os atos e termos do Processo n° 441/2026–
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TCE, que trata de Representação instaurada no Município de Bom Jardim, no exercício financeiro de 2025, no
qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades elencadas no
Relatório de Instrução nº 434/2026, constante no mencionado processo, vez que apresenta endereço válido no
cadastrode jurisdicionados deste Tribunal e teve correspondência devolvida pelos Correios, por razão de constar
no AR a informação “Não existe número”. Fica a responsável ora citada ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido relatório no prazo estipulado, será considerada revel, para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do §6º, do artigo 127, da Lei Orgânica deste Tribunal,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL, será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
O Processo nº 441/2026 – TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria, ou procurador habilitado, por meio
do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizada na Avenida
ProfessorCarlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas as petições das partes
e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste
Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA em 23 de junho de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro Marcelo Tavares Silva Em 24 de junho de 2026 às 08:55:18

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 510, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
Concessão de Progressão Funcional por Merecimento.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições legais.
Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019, que atribui ao Secretário de
Gestãoa competência para emitir atos relativos à relação jurídico- funcional dos servidores do quadro de pessoal
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando as regras estabelecidas no art. 15 da Lei nº 11.134, de 22 de outubro de 2019;
Considerando o que consta dos autos do Processo SEI nº 26.001654 – TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Progredir, na forma do art. 15 da Lei nº 11.134/2019, os servidores do Quadro de Pessoal Efetivo da
Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o quadro anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito financeiro à data da aquisição do
direito de cada servidor, conforme quadro anexo.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

ANEXO DA PORTARIA TCE/MA Nº 510/2026

Nº
MA
T.

NOME CARGO
DATA DA AQUISIÇÃO

DO DIREITO

DE
Classe/
Padrão

PARA
Classe/Pa

drão

1
121
12

Anna Karlla Pitombeira
Nunes e Silva

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2026
AUD12 AUD13

2
106
11

Flávio Duailibe Costa
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2026

AUD15 AUD16

3
104

Francisco Moreno Dutra
Auditor Estadual de 01/07/2026

AUD15 AUD16
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96 Controle Externo

4
121
20

Hunaldo Francisco de
Oliveira Castanheiras

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2026
AUD12 AUD13

5
121
46

Jorge Henrique Silva Matos
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2026

AUD12 AUD13

6
106
29

José Elias Cadete dos Santos
Sobrinho

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2026
AUD15 AUD16

7
120
96

Juliano Moreira de Souza
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2026

AUD12 AUD13

8
105
20

Luana Antônia Furtado da
Silva

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2026
AUD15 AUD16

9
109
67

Pedro Cantanhede Dias
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2026

AUD14 AUD15

10
105
53

Rebeca Matões Brandão
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2026

AUD15 AUD16

11
121
38

Yuri Petrovitch Medeiros
Brandão de Araújo

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2026
AUD12 AUD13

PORTARIA TCE/MA Nº 511, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
Concessão de Progressão Funcional por Tempo.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições legais.
Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019, que atribui ao Secretário de
Gestãoa competência para emitir atos relativos à relação jurídico- funcional dos servidores do quadro de pessoal
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando as regras estabelecidas no art. 14 da Lei nº 11.134, de 22 de outubro de 2019;
Considerando o que consta dos autos do Processo SEI nº 26.001671 – TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Progredir, na forma do art. 14 da Lei nº 11.134/2019, os servidores do Quadro de Pessoal Efetivo da
Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o quadro anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo efeitos financeiros à data da aquisição do
direito de cada servidor, conforme quadro anexo.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

ANEXO DA PORTARIA TCE/MA Nº 511/2026

Nº
MA
T.

NOME CARGO
DATA DA AQUISIÇÃO

DO DIREITO

DE
Classe/
Padrão

PARA
Classe/Pa

drão

1
113
79

Franklin Eduardo dos
Santos Figueiredo

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2026
AUD13 AUD14

2
113
46

Jilgerson Aguiar Barros
Auditor Estadual de

Controle Externo
01/07/2026

AUD13 AUD14

3
113
95

Luiz Carlos Teixeira de
Macedo

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2026
AUD13 AUD14

4
114
29

Paula Andréa Falcão
Barros

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/07/2026
AUD13 AUD14
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